
 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de São Vicente Férrer  

CNPJ nº °10.266.351/0001-00  
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Ofício nº 04/2023 - GABINETE                                                                      
 

Ao Senhor  
JOSÉ RAIMUNDO CARDOSO GOMES  
Presidente da Câmara Municipal de São Vicente Férrer – MA  
Biênio 2021-2022 
 
 
Assunto: Reitera Ofício nº 01/2023 - GABINETE. Transição de gestão. Solicitação de informações. 
 
 
PREZADO, 
 

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, valho-me do presente para informar que foi 

encaminhado à Vossa Senhoria o Ofício n° 01/2023 – GABINETE, por meio do qual esta 

Presidência analisou as informações e documentações anexas ao Ofício nº 01/2023-JRCG, bem 

como requisitou novas informações. 

Na oportunidade, foi constatado que, em análise das informações/documentações 

prestadas por Vossa Senhoria, estas se mostraram insuficientes e não atenderam, em sua 

integralidade, o que fora solicitado – razão pela qual foi-lhe requisitado, o mais breve possível, a 

complementação das informações. Ocorre que, até a presente data, esta Presidência não tomou 

conhecimento do retorno das requisições solicitadas – retardando e prejudicando a 

continuidade da atividade legislativa por parte da nova gestão. 

Dentre as requisições pendentes de esclarecimentos, tem-se aquela que trata do 

“inventário dos bens de caráter permanente, indicando a condição atual de uso e a relação 

de bens de consumo existentes no almoxarifado”. A respeito desta, Vossa Senhoria, por meio do 

Ofício nº 01/2023-JRCG, solicitou prazo razoável para a conclusão do procedimento – tendo sido 

concedido o prazo de 5 (cinco) dias para o envio da documentação solicitada.  

Além do não atendimento no prazo acima concedido, ante a constatação por meio de 

diligência interna e documentos referente à prestação de contas do Ente Legislativo de que 

alguns bens não foram encontrados no prédio/acervo da Câmara (estando com atual 

destinação desconhecida), IMPRESCENDÍVEL o encaminhamento do inventário 

requisitado para esclarecer a inconsistência identificada. 
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Desta feita, pelo exposto, REITERA-SE todas as requisições solicitadas por meio do 

Ofício nº 01/2023 – GABINETE, em especial àquela referente aos bens/patrimônios da Câmara 

Municipal de São Vicente Ferrer/MA. 

Fica Vossa Senhoria novamente advertido que, em não havendo o encaminhamento das 

informações solicitadas, a omissão será comunicada ao Órgão Ministerial e ao Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA) para que estes adotem as medidas necessárias e 

apliquem as sanções cabíveis.  

Sem mais para o momento, e certo de poder contar com a colaboração, renovamos 

votos de elevada e estima consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

FRANCISCO MARQUES FIGUEIREDO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de São Vicente Férrer – MA 

 
 
 
  


